
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2022
Versa o presente processo sobre “Contratação de Empresa para Assessoria e Consultoria Ambiental para Análise de Projetos de Licenciamento Ambiental em tramitação no Município” para a Secretaria Municipal de Agricultura Abastecimento e Meio Ambiente do Município de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO POR LOTE:
	Item
	Especificação
	Sollo Gestão e Consultoria
	Agrícola Pampeana
	LNP Consultoria

	01
	Contratação de Empresa para Assessoria e Consultoria Ambiental para Análise de Projetos de Licenciamento Ambiental em tramitação no Município:

- Parecer sobre Meio Biótico: Elaboração de Parecer Técnico;

-  Parecer sobre Meio Físico: Elaboração de Parecer Técnico;
- Parecer sobre Direito Ambiental: Elaboração de Parecer Técnico quanto ao enquadramento e à competência do Município comprovando o impacto ambiental local;

- Parecer sobre a área de engenharia e coordenação geral;

- ART’s
	R$ 17.310,00
	R$ 18.150,00
	R$ 16.950,00

	TOTAL
	R$ 17.310,00
	R$ 18.150,00
	R$ 16.950,00


Pela pesquisa de preço, acima relatada, verifica-se que a proposta mais vantajosa para o município é a oferecida pela empresa SOLLO GESTÃO CONSULTORIA E SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI.

A Lei Federal Nº 8.666/1993 (Lei de Licitações), em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 24, inciso II, assim previsto:

Art. 24.  É dispensável a licitação:  [...]
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente;
Contempla esse serviço o licenciamento ambiental para 06 (seis) Processos Administrativos de projetos ambientais que tramitam na secretaria. É necessário uma análise profunda dos projetos, utilizando-se de equipe multidisciplinar compras de profissionais da área do meio físico (engenharia e/ou geologia) meio biótico (biologia e/ou eng. Florestal) com conhecimento da área, para dar a devida segurança jurídica, uma análise quanto ao direito ambiental
O pagamento será realizado a vista, após a apresentação e aprovação dos projetos.
Face ao disposto no Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/1993, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade.

Porto Xavier, 15 de dezembro de 2022.

LAERTH DEOBALD
Diretor do Departamento de Compras e Licitações


